
1 
 

França  

Nota: As seguintes informações não têm natureza vinculativa. São apenas indicações e 
conselhos recolhidos pela Ordem dos Enfermeiros e, como tal, são passíveis de alteração a 
qualquer momento, pelo que a OE não poderá ser responsabilizada por qualquer informação 
que não esteja correta.  

Caso detete alguma incorreção ou sugestão de melhoria, pedimos o favor de entrarem em 
contacto com o Gabinete de Relações Internacionais.  

População: 65,6 milhões 
 
Capital: Paris 
 
Língua oficial: francês 
 
Moeda: euro  
 
 
Indicativo: +33 
 
Forma de governo: República. O Presidente (Chefe de Estado) é eleito em mandatos de cinco 
anos. O poder legislativo está entregue ao Parlamento, que tem duas câmaras – Assembleia 
Nacional e Senado.  
De referir que, de acordo com informação obtida na página1 da Secção Consular da Embaixada 
de Portugal, França possui três níveis de administração. «A comuna, estrutura de base da 
organização administrativa francesa (cerca de 37.000), o departamento e a região». Existem 
100 departamentos e 26 regiões. 

 
Geografia: É o maior País da União Europeia e está localizado na extremidade oeste da Europa. 
O território continental tem aproximadamente 5.500 km de costas que rodeiam os mares do 
Norte e da Mancha, o Oceano Atlântico, a oeste, e o Mar Mediterrâneo, a sul. A França faz 
fronteira com a Bélgica, Luxemburgo, Alemanha, Suíça, Itália e Espanha. O País possui também 
territórios ultramarinos (mais de 559 mil km²), vários deles ilhas. 
As maiores cidades são Paris (capital), Marselha, Lyon, Toulouse, Nice, Nantes, Rennes, 
Estrasburgo, Bordéus, Montpellier e Lille. 
 
Clima: O clima francês é temperado, sendo que durante o ano as temperaturas são amenas. O 
clima é mais fresco e húmido a norte e a oeste; mais quente e seco junto ao Mediterrâneo. 
 Chove com abundância ao longo do ano, mas o sol também se faz sentir com frequência. Nos 
maciços montanhosos cai neve no inverno. A informação meteorológica de França está 
disponível em www.meteo.fr.  
 

                                                           
1 Página acedida a 28.10.2013. 

http://www.secomunidades.pt/web/paris/ConselhosViajantes
http://www.meteo.fr/
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Eletricidade: A corrente elétrica é de 230 volts /50hz. 
 
Nº de emergência: 112 

Nº Polícia: 12 
Nº Bombeiros: 18 
Nº Emergência médica (SAMU): 15 
 
Visto: Uma vez que França é membro da UE e integra o Espaço Schengen, não é preciso um 
visto de entrada naquele País. Para entrar em França é apenas requerido o cartão de cidadão 
ou o bilhete de identidade. Não há necessidade de autorização de permanência no País para 
estadias até três meses. Para estadias superiores, os cidadãos portugueses – ao abrigo da Lei 
francesa 2003/1119 de 26 de novembro – não necessitam de possuir a autorização de 
permanência requerida pelas autoridades locais. Esta lei aplica-se aos nacionais de Estados da 
UE, do Espaço Económico Europeu e da Suíça.  
 
Mais informação sobre a obtenção de vistos e a respetiva política disponíveis aqui2. 
 
 
Contactos Consulares em França: 
 
Embaixada de Portugal em Paris - Chancelaria 
Morada: 3 rue de Noisiel, 
 75116 Paris 
Telefone: + 33  (0)1 47 27 35 29    
Fax:+ 33  (0)1 44 05 94 02     
Correio eletrónico: mailto@embaixada-portugal-fr.org  
Website: www.embaixada-portugal-fr.org/ 
Horário de Atendimento  
Entre segunda e sexta-feira, das 9h30 às 13h00 e das 14h30 às 18h00 
 
Consulado Geral em Paris   
Morada: 6, rue Georges Berger 
75017 Paris     
Telefone + 33(0) 1 563.381.00 
Fax: + 33(0) 1 476.693.35 
Correio eletrónico: mail@paris.dgaccp.pt  
Horário de atendimento ao público: 
Das 8h00 às 18h00 de segunda a sexta-feira. 
 
Consulado Geral em Bordéus 
Morada: Rue Henri Rodel, 11  
33000 Bordeaux 
Telefone + 33 (0) 5 56 00 68 20 
Fax: + 33 (0) 5 56 52 46 09 
Correio eletrónico: mail@cgbor.dgaccp.pt   
Horário de atendimento ao público: 
2ª,3ª, 4ª e 6ª feira das 9h00 às 15h00 e 5ª feira das 9h00 às 13h00. 

                                                           
2 Página acedida a 28.10.2013. 

http://www.diplomatie.gouv.fr/en/coming-to-france/getting-a-visa/
mailto:mailto@embaixada-portugal-fr.org
http://www.embaixada-portugal-fr.org/
mailto:mail@paris.dgaccp.pt
mailto:mail@cgbor.dgaccp.pt
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Consulado Geral em Estrasburgo 
Morada: 16, Rue Wimpheling  
67000 Strasbourg 
Telefone: + 33(0) 3 88 45 60 40 
Fax: + 33(0) 3 88 60 54 49 
Correio eletrónico: mail@cgest.dgaccp.pt  
Horário de atendimento ao público: 
Das 9h00 às 15h00 de segunda a sexta-feira. 
 
Consulado Geral em Lyon 
Morada: 71, Rue Crillon  
69458 Lyon Cedex 6 
Telefone: + 33(0) 4 78 17 34 40 
Fax: + 33(0) 4 78 17 34 50 
Correio eletrónico: mail@cglyo.dgaccp.pt  
Horário de atendimento ao público: 
De segunda a sexta-feira, das 08h30 às 12h30 horas e das 13h30 às 14h30. 
 
Consulado Geral em Marselha  
Morada: Avenue du Prado 141,  
Batíment A-2eme étage  
13008 Marseille 
Telefone: + 33(0) 4 91 29 95 30 
Fax: + 33(0) 4 91 80 95 05 
Correio eletrónico: mail@cgmar.dgaccp.pt  
Horário de atendimento ao público: 
De segunda a sexta-feira, das 8h00 às 12h00 horas e das 13h00 às 15h00. 
 
Escritório consular em Ajaccio 
Morada: 8, Boulevard Fred Scamaroni  
20000 Ajaccio 
Telefone: + 33(0) 4 95 28 40 36 
Fax: + 33(0) 4 95 28 39 98 
Correio eletrónico: mail@ajaccio.dgaccp.pt 
Horário de atendimento ao público: 
De Segunda a Sexta-Feira das 9h00 às 14h00. 
 
Consulado Geral em Toulouse  
Morada: 33, Avenue Camille Pujol  
31500 Toulouse 
Telefone: + 33(0) 5 61 80 43 45 
Fax: + 33(0) 5 62 16 24 19 
Correio eletrónico: mail@cgtls.dgaccp.pt e geral@cgtls.dgaccp.pt  
Horário de atendimento ao público: 
De segunda a sexta-feira, das 9h00 às 12h30 horas e das 13h30 às 16h00. 
 
 
Indicadores: 
 
PIB per capita ppc: 35910 dólares internacionais 

mailto:mail@cgest.dgaccp.pt
mailto:mail@cglyo.dgaccp.pt
mailto:mail@cgmar.dgaccp.pt
mailto:mail@cgtls.dgaccp.pt
mailto:geral@cgtls.dgaccp.pt
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Esperança de vida à nascença: 78 anos (homens) / 85 anos (mulheres) 
Total de despesa em saúde per capita: 4086 dólares internacionais (dados de 2011) 
Total de gastos em saúde em percentagem do PIB (2011): 11.6% 
Probabilidade de morte antes dos cinco anos (por 1000 nados-vivos): 4 
Probabilidade de morte entre os 15 e os 60 anos: 113 (homens) / 53 (mulheres) 
Dados: OMS 

 
 
A Enfermagem em França 
 
Em França, as autoridades reguladoras da Enfermagem são: 
 

• A Ordem Nacional dos Enfermeiros – Ordre National des Infirmiers; 
• O Ministério da Saúde - Ministère de la Santé; e 
• As Agências Regionais de Saúde - Agences Régionales de Santé – ADELI. 

 
Para se registar enquanto enfermeiro em França necessita de fazer o seguinte: 
 
Em primeiro lugar, é necessário fazer o registo na Ordem Nacional dos Enfermeiros de França 
(ONI), em concreto no departamento daquela instituição onde está localizado o local de 
trabalho. 
 
Mais informações sobre os vários departamentos da ONI, incluindo os contactos, disponíveis 
aqui3 (em francês). 
 
De sublinhar que o requisito principal é ser detentor de Licenciatura ao abrigo da legislação em 
vigor. No caso de outros diplomas, é necessário que o enfermeiro obtenha uma licença da 
Direção Regional da Juventude, Desporto e Coesão Social - Direction Régionale de la Jeunesse, 
des Sports et de la Cohésion Sociale (DRJSCS) – da zona onde pretende trabalhar. 
 
Segundo a ONI, no decorrer do processo de inscrição, haverá lugar a uma entrevista com um 
dos conselheiros da Ordem. A fim de assegurar a segurança do doente é recomendado o 
domínio do francês oral e escrito ao nível B2.  
 
É recomendada a realização de um exame linguístico, mas tal não é obrigatório. No entanto, a 
ONI, sugere a realização do exame TCF nível B2. Mais informações sobre os exames linguísticos 
disponíveis aqui4 (são reconhecidos pela ONI). Em Portugal, conforme é possível constatar, a 
Alliance Française é uma das entidades certificadas5.  
 
Em segundo lugar, é necessário enviar uma carta registada com aviso de receção para a 
DRJSCS – Pôle Formation Certification Emploi, Equivalences Infirmiers UE/EEE da região onde o 
enfermeiro pretende exercer. É este organismo que tem o poder legal para reconhecer o 
diploma em Enfermagem e só com a aprovação desta entidade é que se pode prosseguir o 
processo de reconhecimento profissional. 
 

                                                           
3 Página acedida em 28.10.2013. 
4 Página acedida em 29.10.2013. 
5 De referir que a OE estabeleceu um protocolo com a Alliance Française com vantagens para os 
enfermeiros.  

http://www.who.int/countries/fra/en/
http://www.ordre-infirmiers.fr/
http://www.sante.gouv.fr/
http://www.ars.sante.fr/
http://www.ordre-infirmiers.fr/lordre-et-les-conseils-ordinaux/les-conseils-departementaux.html
http://www.legifrance.gouv.fr/jopdf/common/jo_pdf.jsp?numJO=0&dateJO=20040625&numTexte=27&pageDebut=11529&pageFin=11532
http://www.legifrance.gouv.fr/jopdf/common/jo_pdf.jsp?numJO=0&dateJO=20040625&numTexte=27&pageDebut=11529&pageFin=11532
http://www.drjscs.gouv.fr/
http://www.drjscs.gouv.fr/
http://www.ciep.fr/
http://www.ciep.fr/pt/tcf/annuaire_centres.php
http://www.ordemenfermeiros.pt/comunicacao/Paginas/OE_AllianceFrancaise_protocolo.aspx
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Os documentos que são requeridos são os seguintes: 
 

• Fotocópia do diploma original e traduzido; 
• Fotocópia da Declaração da Diretiva Comunitária da Ordem dos Enfermeiros; 
• Um pedido de autorização para exercer Enfermagem, onde deverá expressar por 

escrito a situação / motivo que o(a) leva a querer trabalhar em França;  
• Fotocópia, frente e verso, do cartão de cidadão.  

 
Em terceiro lugar, é preciso fazer a inscrição do diploma no departamento da Agência Regional 
de Saúde (Agence Régional de Santé - ARS) da região onde o enfermeiro pretende exercer. É 
nesta instituição que é feito o registo e obter do número ADELI (Automatisation des Listes). De 
sublinhar que este registo é obrigatório para quem pretende exercer em qualquer área da 
saúde. É o designado número de profissional de saúde.  
 
De acordo com a ONI, este registo tem um custo aproximado de 30€, mas é necessário 
confirmar esta informação junto do departamento da ARS da região onde se pretende exercer. 
 
A ONI é regida por um Estatuto, o Código de Saúde Pública - Code de la Santé Publique. Os 
capítulos que dizem respeito à Enfermagem são os seguintes: 
 

• Regulamentos relacionados ao exercício da profissão – artigos L4311-1 a L4311-29; 
• Organização e regras profissionais – artigos L4311-1 a L4314-6; 
• Disposições penais – artigos L4314-1 à L4314-6. 

 
Também é relevante a consulta da circular relativa à desconcentração dos procedimentos de 
autorização de exercício e livre prestação de serviços Circular n º DGOS/RH2/2011/169 de 11 
de Maio de 2011, sobre a implementação da devolução da autoridade ao exercício e à livre 
prestação de serviços (paramédicos). Consulte os procedimentos – CIRCULAIRE N° 
DGOS/RH2/2011/169 du 11 mai 2011 relative à la mise en œuvre de la déconcentration des 
procédures d'autorisation d'exercice et de libre prestation de services.  
 
De sublinhar que o título profissional de enfermeiro em França é emitido pelo Estado, sendo 
que todos os profissionais possuem um cartão profissional. A ONI é a entidade reguladora 
responsável pela emissão do cartão profissional. Esta instituição disponibiliza os seguintes 
serviços aos seus membros: 
 

• Apoio legal; 
• Disseminação de informação; 
• Aconselhamento aos membros; 
• Apoio a queixas acerca dos empregadores; 
• Avaliação dos requisitos tendo em vista a entrada na profissão; 
• Renovação da licença para o exercício profissional; 
• Manutenção do registo; 
• Gestão e acompanhamento das questões do foro disciplinar. 

 
De acordo com a ONI, para ser enfermeiro em França é necessário ser detentor de uma 
licenciatura / diploma em Enfermagem (Diplôme d’état), sendo que o acesso a esta formação 
está disponível ao fim de 12 anos de ensino geral.  
 
Para se avançar profissionalmente, é necessário ser detentor de certificado/diploma de 
estudos pós-graduados (Cadre Infirmier o caso do designado enfermeiro sénior e de Formateur 

http://www.ars.sante.fr/portail.0.html
http://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?cidTexte=LEGITEXT000006072665&dateTexte=20121218
http://www.sante.gouv.fr/IMG/pdf/circulaire_169_110511.pdf
http://www.sante.gouv.fr/IMG/pdf/circulaire_169_110511.pdf
http://www.sante.gouv.fr/IMG/pdf/circulaire_169_110511.pdf
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no caso dos profissionais que se dediquem ao ensino). Já os enfermeiros especialistas 
necessitam de ser detentores de um certificado/diploma de mestrado, que lhes permite obter 
as qualificações para as especialidades. 
 
As especialidades em Enfermagem que existem neste País são: 
 

• Enfermeiro anestesista (Infirmier anesthésiste); 
• Enfermeiro de bloco operatório (Infirmier de Bloc Opératoire); 
• Enfermeiro pediátrico (Infirmière puéricultrice). 

 
De referir que as especialidades acima referidas são protegidas legalmente. 
 
 
Caracterização da Enfermagem em França6: 
 
Salvo quando indicado, os dados abaixo referidos foram disponibilizados pela Direção de 
Investigação, de Estudos, de Avaliação e Estatística da Administração Central dos Ministérios 
da Saúde e Assuntos Sociais7 e são relativos a 1 de janeiro 2013. 
 

• N.º de enfermeiros no País: 579.866 8. 9 
• Enfermeiros por 10.000 habitantes: 90.9 10 
• Estrutura etária: 

 
 

Faixa etária Nº de enfermeiros 
<25 anos 27.154 
Entre 25 a 29 anos 69.277 
Entre 30 e 34 anos 75.230 
Entre 35 e 39 anos 72.306 
Entre 40 e 44 anos  68.961 
Entre 45 e 49 anos 67.758 
Entre 50 e 54 anos 73.088 
Entre 55 e 59 anos 71.952 
Entre 60 e 64 anos 40.013 
65 e > 14.127 
Total 579.866 

 
 

                                                           
6 Para efeitos do presente guia serão utilizados os dados relativos à França Metropolitana (isto é, sem os 
territórios ultramarinos). 
7 Página acedida em 01.11.2013. 
8 Informação recolhida em http://www.drees.sante.gouv.fr/IMG/pdf/seriestat183.pdf - consultada a 
01.11.2013. 
9 De realçar que o World Health Statistic 2010 
(http://www.who.int/gho/publications/world_health_statistics/EN_WHS10_Full.pdf) indica a existência 
de 494.895 enfermeiros em França (Informação consultada a 01.11.2013). 
10 O World Health Statistic 2010 
(http://www.who.int/gho/publications/world_health_statistics/EN_WHS10_Full.pdf) refere a existência 
de 81.0 enfermeiros por cada 10.000 habitantes (Informação consultada a 01.11.2013). 

http://www.drees.sante.gouv.fr/IMG/pdf/seriestat183.pdf
http://www.drees.sante.gouv.fr/IMG/pdf/seriestat183.pdf
http://www.drees.sante.gouv.fr/IMG/pdf/seriestat183.pdf
http://www.drees.sante.gouv.fr/IMG/pdf/seriestat183.pdf
http://www.who.int/gho/publications/world_health_statistics/EN_WHS10_Full.pdf
http://www.who.int/gho/publications/world_health_statistics/EN_WHS10_Full.pdf
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De acordo com informação transmitida pela ONI: 
 

• A idade média de um enfermeiro é superior a 40 anos. 
• É indicado que existe segurança no trabalho, sendo que foi indicado que não existe 

desemprego nem emprego precário. De realçar que situações de duplo emprego são 
comuns. 

• No que diz respeito ao desemprego, enquanto a taxa do país ronda os 17%), a taxa de 
desemprego em Enfermagem é inferior a 1%. 

• Em França o salário mínimo mensal é de 1118.67€ (valor bruto). 
• O salário médio mensal de um enfermeiro em início de carreira é de 1400 € (valor 

bruto) num hospital público. Contudo, o valor pode ser superior em instituições 
privadas (escolas, clínicas, lares privados, etc.). 

• O salário médio mensal de um enfermeiro especialista ronda os 2.000€ (valor bruto), 
valor idêntico ao que recebe um enfermeiro com dez anos de experiência. 

• Um enfermeiro trabalha em turnos que variam entre as 7 e 12 horas/dia e 35 horas 
semanais. 

• A idade de aposentação para os enfermeiros ocorre aos 62 anos.  
 
Em França existe um contrato coletivo de trabalho para os enfermeiros, o FEHAP - Convention 
collective nationale des établissements privés d'hospitalisation, de soins, de cure et de garde à 
but non lucratif du 31 octobre 195111 e o FHP - Convention collective nationale de 
l'hospitalisation privée du 18 avril 200212. 

 
 
Neste País, as entidades responsáveis por questões do foro laboral são as seguintes: 
 

• Ministério da Saúde13 – Direção Geral de Oferta de Cuidados e Direção Geral de Saúde 
(Direction générale de l’offre en soins, direction générale de la Santé). 

• ONI 
• Associações profissionais. 

 
Para procurar emprego na área da Enfermagem a ONI sugere a consulta de jornais, da 
internet, das empresas de trabalho temporário e a apresentação de candidaturas espontâneas 
junto dos hospitais, por exemplo. 
 
A ONI possui departamentos vocacionados para apoiar os enfermeiros estrangeiros, a saber, o 
Departamento Jurídico e o Departamento de Relações Internacionais, este último acessível 
através do endereço eletrónico affairs-internationales@ordre-infirmiers.fr. 
 
 
 
 

                                                           
11 Página acedida em 01.11.2013. 
12 Página acedida em 01.11.2013. 
13 Página acedida em 01.11.2013. 

http://www.legifrance.gouv.fr/affichIDCC.do?idConvention=KALICONT000005635234
http://www.legifrance.gouv.fr/affichIDCC.do?idConvention=KALICONT000005635234
http://www.legifrance.gouv.fr/affichIDCC.do?idConvention=KALICONT000005635234
http://legifrance.gouv.fr/affichIDCC.do?idConvention=KALICONT000005635813
http://legifrance.gouv.fr/affichIDCC.do?idConvention=KALICONT000005635813
http://www.sante.gouv.fr/
http://www.ordre-infirmiers.fr/
mailto:affairs-internationales@ordre-infirmiers.fr
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Enfermeiros estrangeiros em França: 
 
Os cinco países mais representados na ONI são: Portugal, Bélgica, Espanha, Alemanha e 
Roménia. Sendo que estão registados mais de 1.200 enfermeiros destes cinco países. Em 
dezembro de 2012 estavam registados na ONI mais de 400 enfermeiros portugueses.  
 
 
Para saber mais: 
 
- Perfil estatístico geral de França feito pela OMS 14 (em inglês); 
- Informação sobre a emigração portuguesa em França disponibilizada pelo Observatório da 
Emigração.15 
- Outros dados estatísticos sobre a Enfermagem francesa disponíveis aqui16 (em francês). 
- Página oficial17 sobre França (em português). 
- Página oficial18 do Turismo de França (em francês).  
- Página oficial do Ministério dos Negócios Estrangeiros 19 de França (em francês). 
- Página20 e folheto21 sobre Trabalhar em França que estão disponíveis no Portal das 
Comunidades Portuguesas. 
-Página do IEFP sobre França22. 
- Página oficial do Governo23 (em francês). 
- Publicação Health Systems in Transition – France da OMS24. 

                                                           
14 Informação acedida em 28.10.2013. 
15 Informação acedida em 28.10.2013. 
16 Informação acedida em 31.10.2013. 
17 Página consultada a 28.10.2013 
18 Página consultada a 28.10.2013. 
19 Página consultada a 28.10.2013. 
20 Página consultada a 31.10.2013. 
21 Página consultada a 31.10.2013. 
22 Página consultada a 31.10.2013 
23 Página consultada a 29.10.2013. 
24 Página consultada a 28.10.2013 

http://www.who.int/countries/fra/en/
http://www.observatorioemigracao.secomunidades.pt/np4/paises.html?id=74
http://www.drees.sante.gouv.fr/IMG/pdf/seriestat183.pdf
http://www.france.fr/pt
http://www.tourisme.fr/
http://www.diplomatie.gouv.fr/
http://www.secomunidades.pt/c/document_library/get_file?folderId=49&name=DLFE-225.pdf
http://www.secomunidades.pt/c/document_library/get_file?folderId=59&name=DLFE-243.pdf
http://portal.iefp.pt/portal/page?_pageid=257,190774&_dad=gov_portal_iefp&_schema=GOV_PORTAL_IEFP
http://www.gouvernement.fr/
http://www.euro.who.int/__data/assets/pdf_file/0008/135809/E94856.pdf

